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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  VER  O 
JULGADO ADEQUADO AO  ENTENDIMENTO DO 
EMBARGANTE.  MEIO RECURSAL INADEQUADO 
PARA O QUE SE PRETENDE. IMPOSSIBILIDADE 
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  CARÁTER 
PREQUESTIONADOR.  AUSÊNCIA  DOS 
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  535  DO  CPC. 
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

-  Não  ocorrendo no Acórdão a  omissão  ventilada, 
não  se  admite  a  interposição  de  Embargos  de 
Declaração,  mormente  quando  a  intenção  do 
Embargante restringe-se a rediscutir matérias que já 
foram apreciadas por este Tribunal, o que é defeso 
em sede de Embargos.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR os  Embargos  de Declaração,  nos 
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 75.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls.68/71)  interpostos 

pelo Estado da Paraíba,  com efeito  de prequestionamento,  aduzindo que o 

Acórdão foi omisso porque não se manifestou sobre os artigos 7º e 18 da Lei nº 

8.080/90, os quais, na sua ótica, demonstram que a responsabilidade quanto 

ao fornecimento do medicamento é do Município.
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Por fim, pediu que fossem conferidos efeitos modificativos aos 

presentes Embargos e, consequentemente, seja reformado o Acórdão, julgando 

improcedente o pedido autoral.

É o relatório.

VOTO

Aduz o Embargante que o Acórdão foi omisso porque não se 

manifestou sobre os artigos 7º e 18 da Lei nº 8.080/90, os quais, na sua ótica,  

demonstram que a responsabilidade quanto ao fornecimento do medicamento 

é do Município.

A lei  acima  referida  foi  debatida  na  Decisão  Monocrática  de 

fls.50/52, que citou-a, expressamente, ressaltando que “a divisão de atribuições 

prevista na Lei 8.080/90, norma que trata do Sistema Único de Saúde - SUS, não 

exime os supramencionados entes estatais de suas responsabilidades garantidas 

pela  Constituição  Federal”.  No  Acórdão  que  apreciou  o  Agravo  Interno  foi 

esclarecido  mais  uma  vez  que  “a  matéria  relativa  ao  fornecimento  de 

medicamentos pelo ente público é pacífica nos tribunais, tendo em vista que é 

direito  de  todos  e  dever  do  Estado  promover  os  atos  indispensáveis  à 

concretização  do  direito  à  saúde,  quando  desprovido  o  cidadão  de  meios 

próprios”.

No caso em tela, o que se verifica é que o Embargante pretende 

que o  julgado se  adeque ao seu entendimento,  desvirtuando  a  natureza dos 

Embargos  de Declaração.  Ora,  não ocorre omissão se  a interpretação da lei 

ocorrer de forma diversa da que o Embargante gostaria.

Ademais, se o Acórdão, mesmo sem mencionar o dispositivo 

legal,  interpreta  a  norma  nele  encartada,  fazendo-a  incidir  ou  negando-lhe 

aplicação no caso concreto, não há que se falar em omissão.

O  julgador,  contanto  que  fundamente  suficientemente  sua 

decisão, não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, a 

ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos 

os argumentos levantados.
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Logo, a omissão alegada não ocorreu. O que há,  repito, nesse 

caso, é um posicionamento diverso daquele defendido pelo advogado. 

O Embargante também recorreu com fins de prequestionamento 

para efeito de possível interposição de recursos nas Instâncias Superiores.

Sobre o assunto, Nelson Nery Jr. asseverou que:

” 1. O prequestionamento é apenas um meio para instar-
se  o  juízo  ou  tribunal  de  origem  a  decidir  a  questão 
constitucional ou federal que se quer ver apreciada pelo 
STF ou STJ, no julgamento do RE e do REsp; (...) 3. O 
verdadeiro requisito de admissibilidade do RE e do REsp 
é o cabimento, que só ocorrerá quanto às matérias que 
tenham  sido  efetivamente  decididas  pelas  instâncias 
ordinárias (CF 102, III e 105 III) (...) 8. Os EDcl fundados 
na  omissão  só  serão  admissíveis,  com  caráter 
prequestionador,  quanto à matéria a respeito da qual  o 
tribunal tinha o dever de se pronunciar – quer porque foi 
arguida,  quer  porque é de ordem pública  – mas não o 
fez.” 1

A jurisprudência vem aceitando o recurso para com esse fim, 

não entendendo, nesta hipótese, como procrastinatório ou passível de imposição 

de  multa.  Assim,  verifica-se  que  não  têm  caráter  protelatório  os  presentes 

Embargos de Declaração com a finalidade de prequestionar e, quanto a isso, não 

pairam dúvidas, eis que a matéria se encontra sumulada pelo STJ (Súmula n° 

98).

Ante o exposto, rejeito os Embargos face à inexistência de 
omissão.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador  Leandro dos Santos,  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público, 
Francisco Seráphico Ferraz na Nóbrega Filho, Promotor de Justiça convocado.

1  NENY JR., Nelson e WAMBIER, Tereza Arruda Alvim. Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos 
Cíveis e de Outras Formas de Impugnação às Decisões Judiciais – v. 4. Editora Revista dos Tribunais, 
págs. 863/864.
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Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 18 de novembro de 
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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